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O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei dispõe sobre a proibição da cirurgia de 

transgenitalismo e de redesignação sexual em menores. 

Fica proibida, em qualquer hipótese, a realização de cirurgias 

de trangenitalismo e do tratamento de redesignação sexual em menores de 21 (vinte 

e um) anos, em todo o território nacional. 

Fica proibida, em qualquer hipótese, a realização de 

tratamentos hormonais ou demais drogas, destinadas a redesignação sexual em 

menores de 21 (vinte e um) anos, em todo o território nacional. 

Responderão civil e criminalmente os profissionais de saúde, 

pais, tutores, representantes legais e demais influenciadores que vierem a 

descumprir ou incentivar o descumprimento do disposto nos parágrafos anteriores.  

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na nova leva de imposições das “ideologias progressistas”, são 

vendidos como normais os tratamentos de redesignação sexual e as cirurgias de 

transgenitalismo. Entretanto, cumpre salientar que tais procedimentos tem potencial 

de causar danos permanentes na saúde física e mental de crianças, adolescentes e 

jovens.  

Estudos acurados apontam que esses tratamentos aumentam o 

risco de desenvolver doenças como o câncer, doenças cardíacas, diabetes, 

inflamação e danos no fígado, ter um desenvolvimento reduzido da densidade 

mineral óssea, e até a esterilidade. Também é importante mencionar que faltam 

estudos específicos que analisem os efeitos neurocognitivos destas drogas no 

desenvolvimento do cérebro de crianças. Em nome do politicamente correto, esses 

menores de idade estão ingerindo produtos químicos perigosos por períodos 

prolongados.  

Percebe-se que menores de idade estão sendo expostos a um 

tratamento médico desnecessário. Há vasta comprovação científica de que a maioria 

das crianças que apresentam sintomas de disforia de gênero aceita o seu sexo real 

e biológico, contanto que seja permitido o seu natural desenvolvimento. Ativistas da 

Ideologia de Gênero propagam o terrorismo, de forma irresponsável e distante da 
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ciência, quando afirmam que os tratamentos de redesignação sexual são a única 

solução para reduzir os riscos de suicídio em crianças com disforia de gênero. 

Tais ativistas da Ideologia de Gênero em seu processo de ditadura 

velada, unido à rapidez com que a tecnologia permite a disseminação de 

informações, tem bombardeado a cabeça das pessoas, impondo, sob a carapaça de 

tolerância, que práticas prejudiciais à sociedade e a saúde sejam banalizadas, 

massacrando todos aqueles que se impõem contra elas.  

Ora, sabe-se que o ser humano, atingida a sua maioridade, deve ser 

livre para tomar suas decisões, desde que respeite os limites da lei. Entretanto, que 

tem se percebido nos últimos tempos é o condicionamento de pais e crianças a 

acreditar que uma vida inteira de personificação química e cirúrgica de mudança de 

gênero é normal e saudável, quando, na verdade, se trata de puro abuso infantil. 

A busca de ideólogos de gênero ao apoiar essas práticas como 

normais, introduzindo de forma forçada o seus conceitos na educação e nas 

políticas públicas só leva a confundir as crianças e os pais, os levando a procurar 

tratamentos com drogas ou hormônios bloqueadores da puberdade. Esses 

tratamentos tornam possível que, no futuro seja possibilitada passar por uma 

mutilação cirúrgica desnecessária de partes saudáveis do seu corpo ao chegar à 

vida adulta. 

Neste sentido, apresentamos a presente proposição no sentido 

proibir, em todo o território nacional, a realização de qualquer tratamento de 

redesignação sexual e de cirurgias de transgenitalismo em menores de 21 anos de 

idade. Embora a maioridade no Brasil seja aos 18 anos de idade, o Conselho 

Federal de Medicina, através da Resolução CFM nº 1.955/2010, estabelece 21 anos 

como idade para aptidão da referida cirurgia, uma vez que aos 18 anos o cérebro 

humano ainda não se encontra plenamente desenvolvido para uma tomada de 

decisão tão drástica e muitas vezes irreversível. Diante do exposto, no sentido de 

dirimir a situação exposta, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2019. 

Deputado Heitor Freire 

PSL/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.955, DE 12 DE AGOSTO DE 2010 

 
Dispõe sobre a cirurgia de transgenitalismo e 

revoga a Resolução CFM nº 

1.652/02.(Publicada no Diário Oficial da 

União; Poder Executivo, Brasília-DF, n. 232, 2 

dez.2002. Seção 1, p.80/81). 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de 

julho de 1958, e CONSIDERANDO a competência normativa conferida pelo artigo 2º da 

Resolução CFM nº 1.246/88, publicada no DOU de 26 de janeiro de 1998, combinado ao 

artigo 2º da Lei nº 3.268/57, que tratam, respectivamente, da expedição de resoluções que 

complementem o Código de Ética Médica e do zelo pertinente à fiscalização e disciplina do 

ato médico; 

 

CONSIDERANDO ser o paciente transexual portador de desvio psicológico 

permanente de identidade sexual, com rejeição do fenótipo e tendência à automutilação e/ou 

autoextermínio; 

 

CONSIDERANDO que a cirurgia de transformação plásticoreconstrutiva da 

genitália externa, interna e caracteres sexuais secundários não constitui crime de mutilação 

previsto no artigo 129 do Código Penal brasileiro, haja vista que tem o propósito terapêutico 

específico de adequar a genitália ao sexo psíquico; 

 

CONSIDERANDO a viabilidade técnica para as cirurgias de 

neocolpovulvoplastia e/ou neofaloplastia; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 4º do artigo 199 da Constituição 

Federal, que trata da remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 

transplante, pesquisa e tratamento, bem como o fato de que a transformação da genitália 

constitui a etapa mais importante no tratamento de pacientes com transexualismo; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 14 do Código de Ética Médica veda os 

procedimentos médicos proibidos em lei, e o fato de não haver lei que defina a transformação 

terapêutica da genitália in anima nobili como crime; 

 

CONSIDERANDO que o espírito de licitude ética pretendido visa fomentar o 

aperfeiçoamento de novas técnicas, bem como estimular a pesquisa cirúrgica de 

transformação da genitália e aprimorar os critérios de seleção; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CNS nº 196/96, publicada no DOU 

de 16 de outubro de 1996; 
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CONSIDERANDO o estágio atual dos procedimentos de seleção e tratamento dos 

casos de transexualismo, com evolução decorrente dos critérios estabelecidos na Resolução 

CFM nº 1.652/02 e do trabalho das instituições ali previstas; 

 

CONSIDERANDO o bom resultado cirúrgico, tanto do ponto de vista estético 

como funcional, das neocolpovulvoplastias nos casos com indicação precisa de transformação 

do fenótipo masculino para feminino; 

 

CONSIDERANDO as dificuldades técnicas ainda presentes para a obtenção de 

bom resultado tanto no aspecto estético como funcional das neofaloplastias, mesmo nos casos 

com boa indicação de transformação do fenótipo feminino para masculino; 

 

CONSIDERANDO que o diagnóstico, a indicação, as terapêuticas prévias, as 

cirurgias e o prolongado acompanhamento pósoperatório são atos médicos em sua essência; 

 

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 20/10, aprovado em 12 de agosto de 2010; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 12 de agosto de 

2010, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a cirurgia de transgenitalização do tipo neocolpovulvoplastia 

e/ou procedimentos complementares sobre gônadas e caracteres sexuais secundários como 

tratamento dos casos de transexualismo. 

 

Art. 2º Autorizar, ainda a título experimental, a realização de cirurgia do tipo 

neofaloplastia. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.966, DE 2019 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Proíbe a cirurgia de redesignação sexual e afins nos indivíduos que não 
tenham adquirido a maioridade civil, e estabelece penas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3419/2019. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, A MATÉRIA PASSARÁ A TRAMITAR SUJEITA À 
APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei proíbe a realização de cirurgia de redesignação 

sexual e afins nos indivíduos que não tenham adquirido a maioridade civil. 

Art. 2º Todo aquele que concorrer para a prática da cirurgia disposta 

no art. 1º desta Lei, seja diretamente ou indiretamente, por meio auxiliar ou ainda 

mediante decisão judicial, fica sujeito à seguinte pena: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 

§ 1º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 

I – contra menor de 14 (catorze) anos. 

Art. 3º A pena disposta no art. 2º desta Lei alcança os integrantes do 

órgão diretivo, colegiado ou não, dos estabelecimentos utilizados para a prática da 

cirurgia. 

Art. 4º A pena disposta no art. 2º não se aplica quando a cirurgia for 

autorizada por decisão judicial amparada em laudo médico que indique o distúrbio 

da diferenciação do sexo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Somos sumariamente contra qualquer tipo de cirurgia de 

redesignação sexual e afins, em qualquer idade, uma vez que essa prática 

corrompe, na essência, uma das condições mais básicas do ser humano: o sexo 

biologicamente definido. 

Independentemente da corrente teórica adotada, o fato é que a 

prática dessa cirurgia parte de uma premissa extremamente perniciosa: que a 

realidade das coisas é fruto de uma autodeterminação do sujeito, e não mais da 

natureza das coisas em si. 

Evidente que inúmeras definições e conceitos partem do próprio 

sujeito pensante, independentemente da realidade do mundo. 

Todavia, ocorre que existe um limite dado pela natureza humana, 

limite esse que salvaguarda a própria ordem social. 
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No caso da cirurgia de redesignação sexual, parte-se da premissa 

de que os sexos masculino e feminino seriam fruto de uma autodeterminação do 

sujeito, e não mais de uma condição biológica da natureza humana. 

Caso aceitemos essa premissa, teríamos então que estender o 

raciocínio para toda e qualquer situação pertinente, e não somente para o foro 

sexual. Assim, caso aceitemos que a condição biológica não é subjacente a 

determinadas autodeterminações do sujeito, porque então não poderíamos estender 

o raciocínio da autodeterminação para outro fator biológico, como a questão etária, 

por exemplo? 

Por paralelismo lógico, poderíamos então inventar uma “identidade 

etária”, de maneira que uma pessoa com 23 anos, por exemplo, e que se entenda 

como uma pessoa de 70 anos, já possa requerer de imediato sua aposentadoria! E 

mais: por que não permitir que um jovem de 17 anos, entendendo-se como um 

homem de 35 anos, possa concorrer ao Senado nas próximas eleições, já que ele 

teria cumprido a idade mínima constitucional para elegibilidade? 

Inúmeras são as situações que poderíamos apontar aqui, e todas 

decorrentes da falsa premissa que sustenta a prática da cirurgia de redesignação 

sexual. Entretanto, o essencial se resume a um ponto: por mais que eu me esforce 

em ser um unicórnio, não conseguiria fazer um chifre nascer na minha cabeça. E 

ainda que eu pretenda ser um unicórnio, o máximo que eu alcançaria seria o 

fingimento e consentimento daqueles que habitam a Casa Verde machadiana, 

porque uma coisa é certa: os homens não são unicórnios.  

Nesse sentido, tendo em vista o atual estado de coisas, achamos 

por bem regular ao menos a realização de tal cirurgia naqueles que ainda não 

possuem a maioridade civil (18 anos), para fins de proibição, haja vista o número 

cada vez maior de cirurgias realizadas em menores de 18 anos. 

Isso porque, conforme divulgação cada vez mais frequente, os casos 

de cirurgias em menores de 18 anos têm aumentado consideravelmente, tendo em 

vista decisões judiciais que autorizam determinada prática, situação essa que revela 

o absurdo da própria lógica legalista existente: por acaso alguma decisão judicial 

autorizaria uma pessoa de 8 anos a votar? Por que então autorizou, recentemente e 

em nosso país, uma criança de 8 anos a se submeter a tal cirurgia? 
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Assim, permitir que um indivíduo menor de 18 anos, que não possui 

nem mesmo a maioridade civil legalmente determinada em nossa legislação, possa 

realizar a cirurgia em comento é, no mínimo, uma irresponsabilidade sem 

precedentes. Aliás, nem mesmo aos 18 anos temos uma significativa capacidade de 

decisão substancial. Aliás, idade alguma pode inverter a lógica natural da condição 

humana. 

Dessa forma, não sendo ainda possível estabelecer uma regra 

proibitiva geral, dado o atual estado de coisas de nossa sociedade, pretendemos 

ao menos resguardar as nossas crianças e jovens, proibindo e penalizando 

aqueles que praticam, corroboram, apoiam e permitem a prática da cirurgia de 

redesignação sexual naqueles que ainda não adquiriram a maioridade civil.  

Diante do exposto, tendo em vista a importância da matéria, conto 

com o apoio dos nobres pares para aprovação de nosso projeto, a fim de que ao 

menos nossas crianças e jovens sejam preservados de uma premissa teórica que 

tem os seus dias contados, uma vez que a legislação pátria não pode ser um 

guarda-chuva do erro.  

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2019. 

Deputado PASTOR EURICO 

PATRIOTA - PE 

 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.553, DE 2021 
(Do Sr. Vitor Hugo ) 

 
Altera a redação do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para criminalizar a lesão sexual permanente, entre outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3419/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2021.

(Do Sr. Vitor Hugo)

 Altera a redação do Decreto-Lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para
criminalizar a lesão sexual permanente, entre
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera a redação do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 - Código Penal, para criminalizar a lesão sexual permanente,

entre outras providências.

Art.  2º.   O  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  -

Código Penal, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Lesão sexual permanente
Art.  129-A.  Auxiliar,  contribuir,  incentivar,  concorrer,
prescrever,  praticar,  ministrar  ou realizar  hormonioterapia ou
bloqueio  hormonal  para  se  impedir  o  processo  natural  de
puberdade  em  pessoas  absolutamente  incapazes  com  a
finalidade de redesignação sexual.
Pena: reclusão, de um a cinco anos.
§  1º  Aumenta-se  a  pena  em 1/3  (um terço),  se  o  crime  é
cometido  por  genitor,  tutor  ou  responsável  legal  ou  contra
pessoa com deficiência mental.
§ 2º Realizar cirurgia com finalidade de redesignação sexual
em menores de 18 (dezoito) anos de idade.
Pena: reclusão, de dois a oito anos.
§  3º  Não  se  pune a  hormonioterapia  ou  bloqueio  hormonal
realizada  para  fins  terapêuticos,  sem  finalidade
transexualizadora.” (NR)

Art. 3º.  O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  394-A.  Os  processos  que  apurem a  prática  de  crime
hediondo  ou  crime  contra  a  pessoa  terão  prioridade  de
tramitação em todas as instâncias”. (NR)

Art. 4º.  A Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de Crimes

Hediondos, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Hugo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215944586700
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“Art. 1º..........................................................................................
.....................................................................................................
X  –  Lesão  sexual  permanente  (art.  129-A,  caput,  §  1º  e  §
2º)”. (NR)

Art. 5º. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.638....................................................................................
.....................................................................................................
Parágrafo
único............................................................................
.....................................................................................................
II -.................................................................................................
.....................................................................................................
c)  Lesão  sexual  permanente  (art.  129-A,  caput,  §  1º  e  §
2º)”. (NR)

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em setembro  de  2019,  o  Conselho  Federal  de  Medicina  (CFM),

contrariando a Portaria nº. 2.803/2013,1 do Ministério da Saúde, que dispõe sobre

“readequação  sexual  no  Processo  Transexualizador”,  pelo  SUS, publicou  a

Resolução nº. 2.265/2019,2 para disciplinar o  acolhimento, o acompanhamento, os

procedimentos clínicos, os cirúrgicos e pós-cirúrgicos dos transexuais, revogando a

Resolução CFM n. 1.955, de 2010.

A publicação veio acompanhada de grande repercussão. Doze dos

dezoito conselheiros do CFM pediram sua revogação. Segundo eles, “a resolução

foi aprovada sem consulta aberta aos profissionais da medicina, como é de praxe. ”
3

1 Portaria  nº  2.803,  de  19  de  novembro  de  2013.  Disponível  em:
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt2803_19_11_2013.html. Acesso em: 07 dez. 2021.
2 Resolução  nº  2.265,  de  20  de  setembro  de  2019.  Disponível  em:
<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-2.265-de-20-de-setembro-de-2019-237203294>.  Acesso  em:
06 dez. 21.

3 Médicos e deputados contestam resolução do CFM sobre terapias para mudança de sexo. Disponível 

em:< https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/medicos-e-deputados-contestam-resolucao-do-cfm-

sobre-terapias-para-mudanca-de-sexo/>. Acesso em: 06 dez. 21. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Vitor Hugo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215944586700
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No Legislativo Federal, a Deputada Federal Chris Tonietto (PSL-RJ)

apresentou um Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2020 para sustar os efeitos da

Resolução, por julgá-la extremamente irresponsável, imprudente e temerária.

Isso porque a nova norma, contrariando o art. 4º do Código Civil,

que  considera  os  menores  de  16  anos  como  absolutamente  incapazes  de

exercerem pessoalmente os atos da vida civil, 4 permitiu que jovens a partir dos 16

anos se submetam a hormonioterapia cruzada (art. 10);  5 realizem o bloqueio de

puberdade, 6 a partir do estágio puberal Tanner II, que ocorre entre 8 e 12 anos em

meninas, e, nos meninos, entre 9 e 14 anos,7 fase em que seus corpos e mentes

passam por inúmeras transformações, e reduziu de 21 para 18 anos, a idade para

realização de procedimentos cirúrgicos (art. 11). 

Para a Deputada Federal Chris Tonietto (PSL-RJ): 

“ao diminuir  a  idade para  início  do  tratamento  para  mudança de
sexo, a resolução do CFM afeta diretamente a vida de quem ainda
não tem plena capacidade para discernir sobre uma transformação
que é irreversível. Os efeitos colaterais são graves e reais”.

No que concerne ao bloqueio de puberdade, a psiquiatra gaúcha

Akemi Shiba afirma que a autorização para o bloqueio de puberdade é gravíssima,

dado que o procedimento utiliza “agonistas do LHRH mesma medicação usada para

castrar quimicamente pedófilos em países em que é permitido”. 

Nesse ponto,  a  psiquiatra  gaúcha,  especialista  em Psiquiatria  de

Adultos e da Infância e Adolescência, questiona, “no Brasil castrar quimicamente um

pedófilo  é  inconstitucional,  pois  fere a sua dignidade humana. Mas em crianças

púberes,  não  fere  a  sua  dignidade  humana?  Elas  podem  ser  castradas  e  os

pedófilos não?”. (SHIBA, 2020). 8

4 O menor, pelo seu desenvolvimento mental ainda incompleto, não possui a maturidade suficiente para dirigir
sua  conduta com poder de  autodeterminação em que se descubram,  em pleno  desenvolvimento,  os  fatores
intelectivos e volitivos que devem nortear o comportamento humano (MARQUES, 1997, p. 221). 
5 Nota: A hormonioterapia  cruzada  é  a  forma  de  reposição  hormonal  na  qual  os  hormônios sexuais   e
outras   medicações   hormonais   são   administradas   ao   transgênero   para feminização ou masculinização, de
acordo com sua identidade de gênero (BRASIL, 2019, p. 6).

6 O bloqueio puberal é a interrupção da produção de hormônios sexuais, impedindo o desenvolvimento de
caracteres sexuais secundários do sexo biológico pelo uso de análogos de hormônio liberador de gonadotrofinas
(GnRH) (BRASIL, 2019, p. 6).
7 Desenvolvimento  Puberal  de  Tanner.  Disponível  em:https://www.sbp.com.br/departamentos-
cientificos/endocrinologia/desenvolvimento-puberal-de-tanner/. Acesso em: 06 dez. 21.

8 Alerta:  Perigos  Da  Ideologia  E  Tratamento  De  Afirmação  De  Gênero. Disponível  em:<

https://articulacaoconservadora.org/alerta-perigos-da-ideologia-e-tratamento-de-afirmacao-de-genero/>.  Acesso
em: 06 dez. 21. *C
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Para  a  Deputada  Estadual  Janaína  Paschoal  (PSL/SP),  a

Resolução nº. 2.265/2019 contradiz ainda a Lei do Planejamento Familiar que, além

de vedar a esterilização de menores de 21 anos, insere inúmeras exigências para a

realização de vasectomia ou laqueadura. Ora, "se uma pessoa adulta, com filho,

tem dificuldade para se esterilizar, como é que pode você dar hormônio para uma

criança de dez anos ou tirar o aparelho reprodutor de um menino de 18 anos?".

Entende-se,  portanto, que  interromper  o  processo  natural  da

puberdade  é  uma  intervenção  de  grandes  proporções  físicas,  psicológicas  e

emocionais  para  toda  a  vida,  podendo  causar  esterilidade,  disfunção  sexual,

complicações tromboembólicas, doença cardiovascular e câncer (LAIDLAW, citado

por NAINGGOLAN, 2021). 

Segundo  a  Dra.  Shiba  (2021),  não  é  raro  que  indivíduos  se

arrependam da transição, como Robert Diego e Max, que realizaram a cirurgia ainda

na adolescência, e Charlie Evans, que começou a transição com apenas 15 anos,

levando, inclusive, ao uso de drogas pesadas e a tentativa de suicídio, como o caso

de Brad Cooper, que tentou cometê-lo por duas vezes. 9 10 11 12

 Nessa esteira,  temos  o  filme  TranZformed:  Finding  Peace With

Your God-Given Gender, que relata a história de 15 pessoas que se arrependeram

da transição, e o livro  Trans Life  Survivors,  uma coletânea contendo e-mails  de

cerca de 30 pessoas, selecionadas entre centenas, sobre o que muitos chamam de

“o maior erro’ de suas vidas”, escrito por Walt Heyer, que passou pelo procedimento

cirúrgico para mudança de sexo. 13 14

Ademais, é importante trazer um alerta da Dra. Shiba:

9  Arrependimento  após  mudança  de  sexo: 'Como  volto  a  ser  a  Debbie  que  eu  era?'. Disponível
em:<https://www.bbc.com/portuguese/geral-50565223>. Acesso em: 1 dez. 21.
10 Disforia de gênero: mudança de sexo precoce pode deixar marcas irreparáveis em crianças. Disponível
em:<https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/disforia-de-genero-mudanca-de-sexo-precoce-marcas-
irreparaveis-em-criancas/>. Acesso em: 03 dez. 21.
11 Adolescente submetido à mudança de sexo se arrepende. Disponível 
em:<https://tompirola.jusbrasil.com.br/noticias/505281220/adolescente-submetido-a-mudanca-de-sexo-se-
arrepende>. Acesso em: 2 dez. 2021.
12 Arrependimento após mudança de sexo: 'Como volto a ser a Debbie que eu era?'. Disponível 
em:<https://www.bbc.com/portuguese/geral-50565223>. Acesso em: 1 dez. 21.
13 Ex-transgêneros  falam  sobre  seus  arrependimentos  em  documentário. Disponível
em:https://www.semprefamilia.com.br/ideologia-de-genero/ex-transgeneros-falam-sobre-seus-arrependimentos-
em-novo-documentario/. Acesso em: 01 dez 21.
14 A cirurgia de mudança de sexo só me fez viver um baile de máscaras, diz ex-transgênero. Disponível
em:<https://www.atitudeto.com.br/noticias/a-cirurgia-de-mudanca-de-sexo-so-me-fez-viver-um-baile-de-
mascaras-diz-ex-transgenero/>. Acesso em: 01 dez 21. *C
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“É preciso ter muita cautela e prudência antes de tomar qualquer
decisão precipitada em uma fase de maturação, pois pode causar
severos  danos  na  vida  dos  jovens  (...).  A  mutilação  dos  órgãos
sexuais e uma esterilização do corpo não é a mesma coisa de um
jovem raspar a cabeça ou colocar piercings. É uma modificação do
próprio corpo que não tem volta” (SHIBA, 2021, Gazeta do Povo)”. 

Por  fim,  gostaria  de  agradecer  a  equipe  de  assessores  que

perceberam a necessidade de mudança na legislação vigente e colaboraram na

elaboração  da  iniciativa  parlamentar  aqui  apresentada:  Bruno  Fontenele  Cabral,

Fabiana de Morais Costa e Telma Pinelli Nabak Sâmia.

Considerando  a  importância  do  tema,  e  visando  a  proteção  de

nossas crianças, requeiro o apoio dos nobres pares a esta iniciativa.

Sala de Sessões,   de                     de 2021.

Vitor Hugo
Deputado Federal - PSL/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

 

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 

3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

 

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

 

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

 

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

 

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos 

§§ 4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 

27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 

13/7/1990, publicada no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no 

DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o 

crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é 

aumentada de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

§ 13. Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo 

feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.188, de 28/7/2021) 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 

igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

I - for manifestamente inepta; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. (Revogado). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e 

com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
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companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou 

pelo emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
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III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 

pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
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Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação 

especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 

ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia 

própria. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 
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SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que: 

I - castigar imoderadamente o filho; 

II - deixar o filho em abandono; 

III - praticar atos contrários à moral e aos bons costumes; 

IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente; 

V - entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

Parágrafo único. Perderá também por ato judicial o poder familiar aquele que:  

I - praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar: 

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de 

morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher;  

b) estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão; 

II - praticar contra filho, filha ou outro descendente: 

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de 

morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher;  

b) estupro, estupro de vulnerável ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito 

à pena de reclusão. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, 

quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento.  

§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e 

ressalvados os direitos de terceiros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3419/2019 

 

PORTARIA Nº 2.803, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

Redefine e amplia o Processo 

Transexualizador no Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da 

Ação Civil Pública nº 2001.71.00.026279-9/RS, que versa sobre a implantação no SUS de 

cirurgias de readequação sexual; 

 

Considerando a decisão judicial proferida no dia 13 de setembro de 2013 em sede 

de execução na referida Ação Civil Pública, que determinou ao Ministério da Saúde o 

cumprimento integral, no prazo de 30 (trinta) dias, das medidas necessárias para possibilitar a 

realização no Sistema Único de Saúde (SUS) de todos os procedimentos médicos para 

garantir a cirurgia de transgenitalização e a readequação sexual no Processo Transexualizador, 

conforme os critérios estabelecidos na Resolução nº 1.652 de 2002 do Conselho Federal de 

Medicina (CFM); 

 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), em especial a instituição da 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) e da Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais (RENAME); 

 

Considerando a Portaria nº 1.820/GM/MS, de 13 de agosto de 2009, que dispõe 

sobre os direitos e deveres dos usuários(as) da saúde e assegura o uso do nome social no SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

prioriza a organização e implementação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) no país; 

 

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a 

Política Nacional de Atenção às Urgências e a implementação da Rede de Atenção às 

Urgências; 

Considerando a Portaria nº 2.836/GM/MS, de 1º de dezembro de 2011, que 

institui no âmbito do SUS, a Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais; 

 

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que 

institui a Rede de Atenção Psicossocial para Pessoas com Sofrimento ou Transtorno Mental 

com Necessidades Decorrentes do Uso de Crack, Álcool e Outras Drogas no SUS; 

 

Considerando a recomendação do Relatório nº 54 da Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), de 7 de dezembro de 2012, no qual 

recomenda a incorporação de novos procedimentos relativos ao processo transexualizador 

noâmbito do SUS; 
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Considerando a Resolução nº 2, de 6 de dezembro de 2011, da Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT), que estabelece estratégias e ações que orientam o Plano 

Operativo da Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais no âmbito do SUS; 

 

Considerando a necessidade de identificar, estruturar, ampliar e aprimorar a rede 

de atenção à saúde e a linha de cuidado de transexuais e travestis; 

 

Considerando a necessidade de atualizar o processo de habilitação dos serviços 

que prestam assistência aos usuários(as) com demanda para o Processo Transexualizador; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer padronização dos critérios de 

indicação para a realização dos procedimentos previstos no Processo Transexualizador, de 

transformação do fenótipo masculino para feminino e do feminino para o masculino; 

 

Considerando a necessidade de aprimorar a linha de cuidado no Processo 

Transexualizador, em especial para pacientes que desejam a readequação para o fenótipo 

masculino, pelo SUS; 

 

Considerando a Resolução nº 1.955, de 3 de setembro de 2010, do Conselho 

Federal de Medicina (CFM), que dispõe sobre a cirurgia de transgenitalismo e revoga a 

Resolução CFM nº 1.652 de 2002; e 

 

Considerando a necessidade de apoiar os gestores do SUS na regulação, avaliação 

e controle da atenção especializada e na formação de profissionais de saúde, no que concerne 

ao Processo Transexualizador, resolve: 

 

Art. 1º Fica redefinido e ampliado o Processo Transexualizador no Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

 

Art. 2º São diretrizes de assistência ao usuário(a) com demanda para realização do 

Processo Transexualizador no SUS: 

I - integralidade da atenção a transexuais e travestis, não restringindo ou 

centralizando a meta terapêutica às cirurgias de transgenitalização e demais intervenções 

somáticas; 

II - trabalho em equipe interdisciplinar e multiprofissional; 

III - integração com as ações e serviços em atendimento ao Processo 

Transexualizador, tendo como porta de entrada a Atenção Básica em saúde, incluindo-se 

acolhimento e humanização do atendimento livre de discriminação, por meio da 

sensibilização dos trabalhadores e demais usuários e usuárias da unidade de saúde para o 

respeito às diferenças e à dignidade humana, em todos os níveis de atenção. 

Parágrafo único. Compreende-se como usuário(a) com demanda para o Processo 

Transexualizador os transexuais e travestis. 

 

Art. 3º A linha de cuidado da atenção aos usuários e usuárias com demanda para a 

realização das ações no Processo Transexualizadoré estruturada pelos seguintes componentes: 

I - Atenção Básica: é o componente da Rede de Atenção à Saúde (RAS) 

responsável pela coordenação do cuidado e por realizar a atenção contínua da população que 

está sob sua responsabilidade, adstrita, além de ser a porta de entrada prioritária do usuário na 

rede; e 
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II - Atenção Especializada: é um conjunto de diversos pontos de atenção com 

diferentes densidades tecnológicas para a realização de ações e serviços de urgência, 

ambulatorial especializado e hospitalar, apoiando e complementando os serviços da atenção 

básica de forma resolutiva e em tempo oportuno. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.265, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre o cuidado específico à pessoa 

com incongruência de gênero ou transgênero e 

revoga a Resolução CFM nº 1.955/2010. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de 

julho de 1958, pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro 2004, pelo Decreto nº 6.821/2009 e pela 

Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, e 

 

CONSIDERANDO a competência normativa conferida pela Resolução CFM nº 

1.931/2009, combinada ao artigo 2º da Lei nº 3.268/1957, que tratam, respectivamente, da 

expedição de resoluções que complementem o Código de Ética Médica e do zelo pertinente à 

fiscalização e disciplina do ato médico; 

 

CONSIDERANDO incongruência de gênero ou transgênero a não paridade entre 

a identidade de gênero e o sexo ao nascimento; 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.836/2011, que institui a Política 

Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (Política 

Nacional de Saúde Integral LGBT) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 2.803/2013, que redefine e amplia o 

Processo Transexualizador no SUS; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 

466/2012; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Resolução CFM nº 1.955/2010 

em relação ao estágio das ações de promoção do cuidado às pessoas com incongruência de 

gênero ou transgênero, em especial da oferta de uma linha de cuidado integral e 

multiprofissional de acolhimento, acompanhamento, assistência hormonal ou cirúrgica e 

atenção psicossocial; 

 

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 8/2013; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de o CFM disciplinar sobre o cuidado à pessoa 

com incongruência de gênero ou transgênero em relação às ações e condutas realizadas por 

profissionais médicos nos serviços de saúde, seja na rede pública ou privada; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 20 de setembro 

de 2019, resolve: 
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Art. 1º Compreende-se por transgênero ou incongruência de gênero a não 

paridade entre a identidade de gênero e o sexo ao nascimento, incluindo-se neste grupo 

transexuais, travestis e outras expressões identitárias relacionadas à diversidade de gênero. 

§ 1º Considera-se identidade de gênero o reconhecimento de cada pessoa sobre 

seu próprio gênero. 

§ 2º Consideram-se homens transexuais aqueles nascidos com o sexo feminino 

que se identificam como homem. 

§ 3º Consideram-se mulheres transexuais aquelas nascidas com o sexo masculino 

que se identificam como mulher. 

§ 4º Considera-se travesti a pessoa que nasceu com um sexo, identifica-se e 

apresenta-se fenotipicamente no outro gênero, mas aceita sua genitália. 

§ 5º Considera-se afirmação de gênero o procedimento terapêutico 

multidisciplinar para a pessoa que necessita adequar seu corpo à sua identidade de gênero por 

meio de hormonioterapia e/ou cirurgias. 

 

Art. 2º A atenção integral à saúde do transgênero deve contemplar todas as suas 

necessidades, garantindo o acesso, sem qualquer tipo de discriminação, às atenções básica, 

especializada e de urgência e emergência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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